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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 06/2022

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2022

A Prefeitura Municipal de SUMÉ-PB, Estado da Paraíba, através da Comissão 
de Fiscalização e Acompanhamento do Processo Seletivo Público, instituída 
pela Portaria Nº 123/2022 torna público o presente edital de convocação nº 
01/2022 para contratação por tempo determinado, de excepcional interesse 
público de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO COGNITIVO INFANTIL 
E CUIDADOR EDUCACIONAL.

Os convocados devem comparecer à Secretaria de Administração/Setor de 
Recursos Humanos, localizada na Avenida Primeiro de Abril, nº 379, nesta 
cidade, até as 13h00 do dia 14/03/2022, para assinatura de contrato.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 05/2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2022

A Prefeitura de Sumé, Estado da Paraíba, por meio da Secretaria de Saúde 
municipal, torna público o edital de convocação nº 01/2022 do Processo Sele-
tivo Simpli  cado nº 05/2022, para contratação por tempo determinado, de ex-
cepcional interesse público de MÉDICO PSIQUIATRA E MÉDICO CLÍNICO 
GERAL. Os convocados devem comparecer à Secretaria de Administração/
Setor de Recursos Humanos, localizada na Avenida Primeiro de Abril, nº 379, 
nesta Cidade, até as 13h00 do dia 11/03/2022, para assinatura de contrato.
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PORTARIA Nº 167/2022

Sumé, 08 de Março de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, inciso VIII, no que se combina com o art. 73, in-
ciso II, alínea a, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação 
e classi  cação em 3º lugar obtida no Concurso Público regido pelo edital nº 
01/2019 e suas reti  cações, sob inscrição nº 27.1.6.15.1.1, homologado em 13 
de dezembro de 2019, pelo Decreto nº 1.290 de 13 de dezembro de 2019, pu-
blicado no Boletim O  cial do Município de Sumé – Ano XVII, Edição Extra 
de 13 de dezembro de 2019, página 1, resolve

ÁLISON MÁRCIO RAFAEL NASCIMENTO para exercer, em caráter efetivo, 
o cargo inicial de carreira de Professor de Ciências Exatas e da Natureza, sím-
bolo MAG 402.14, do Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares do Magisté-
rio - código MAG 402, do Quadro Permanente de Pessoal da Administração 
Direta do Poder Executivo do Município de Sumé.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito

PORTARIA Nº 008/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, inciso V e VIII, no que se combina com o art. 73, 
inciso II, alínea a, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

COLOCAR À DISPOSIÇÃO da Secretaria de Educação do Município de 
Monteiro, Estado da Paraíba, pelo período de 01/02/2022 até 31/12/2024, a 
servidora DENISE BATISTA DE SOUSA, Professora de Ensino Fundamental 
I, matrícula 3069, lotada na Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Sumé, com ônus para o órgão cedente, e com a restituição da remuneração e 
encargos sociais pelo cessionário, (Prefeitura de Monteiro), em conformidade 
com o Art.2°, I, do Ato n° 75/CSTJT.GP.SG.CGPES de 25 de março de 2013.

Gabinete do Prefeito de Sumé (PB), 09 de março de 2022.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito do Município

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 008/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, inciso V e VIII, no que se combina com o art. 73, 
inciso II, alínea a, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

COLOCAR À DISPOSIÇÃO da Secretaria de Educação do Município de 
Monteiro, Estado da Paraíba, pelo período de 01/02/2022 até 31/12/2024, a 
servidora DENISE BATISTA DE SOUSA, Professora de Ensino Fundamental 
I, matrícula 3069, lotada na Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Sumé, com ônus para o órgão cedente, e com a restituição da remuneração 
e encargos sociais pelo cessionário, (Prefeitura de Monteiro), em conformida-
de com o Art.2°, I, do Ato n° 75/CSTJT.GP.SG.CGPES de 25 de março de 2013.

Gabinete do Prefeito de Sumé (PB), 09 de março de 2022.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito do Município

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SUMÉ 

CASA VEREADOR CÍCERO SOARES SUMÉ – PARAÍBA

RESOLUÇÃO Nº 99/2022

De autoria do Ver. Daniel Lêla Araújo

Concede o Título de Cidadã Sumeense a Senhora Maria da Conceição Saraiva 
das Chagas.
A Câmara de Vereadores do Município de Sumé resolve:
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadã Sumeense a Senhora Maria da 
Conceição Saraiva das Chagas.
Art. 2º - Cabe ao Exmº Sr. Presidente da Câmara fazer a devida comunicação 
a homenageada, inclusive a entrega do Título.
Art. 3º - Cabe ainda ao Exmº Sr. Presidente da Câmara fazer as comunicações 
a quem necessário for.

Sumé, 08 de março de 2022.

Antonio Carlos Sousa Sarmento
Presidente da Câmara

Cristovão Francisco Brasil Júnior
1º Secretário

Damião Rildo da Silva
2º Secretário

CONVOCAR, de acordo com os artigos 11; 19, in-
ciso I; 21 e 22, inciso I, da Lei Complementar nº 
24 de 27 de novembro de 2013, Leis nº´s 1.314 e 
Decreto 1.172 de 2017,
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